
EMENDA MODIFICATIVA Nº 04/2022

Autor: Vereador Adelar Marcante

O  vereador  abaixo  subscrito,  propõe  na  forma  do  art.  168,  inciso  IV,  do

Regimento Interno, a seguinte Emenda Modificativa.

Emenda modificativa ao ANEXO V do  Projeto de Lei Complementar nº 27/2022 de autoria do
Poder Executivo, que Altera parcialmente o Anexo V da Lei  Complementar nº 33/2014 e dá
outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação,

ANEXO V

TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO OU ATIVIDADE EVENTUAL OU
AMBULANTE (EM LOCAIS PERMITIDOS)

ITEM MEIOS/ATIVIDADES
QUANTIDADE DE VR

DIA MÊS OU
FRAÇÃO

COMERCIANTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO

01 Balcões,  tabuleiros,  cestos,  malas,  bicicletas,  triciclos  ou

semelhantes, por tração humana

2,0 10,00

02 Carroças ou similares por tração animal 2,0 12,00

03 Caminhões, ônibus, caminhonetes, carros de passeio e de 

passageiros e motos (com motores a explosão)

2,5 12,00

COMERCIANTES DE OUTROS MUNICÍPIOS

01 Balcões, tabuleiros, cestos, malas, bicicletas, triciclos ou 

semelhantes, por tração humana

3,0 20,00

02 Carroças ou similares por tração animal 3,0 25,00

03 Caminhões, ônibus, caminhonetes, carros de passeio e de 

passageiros e motos (com motores a explosão)

6,00 30,00

Sala das sessões, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
vinte e dois.


